
17/05/2019 SEI/IFRO - 0565647 - Resultado Preliminar

https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=617999&infra_sistem… 1/1

RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES

EDITAL Nº 15/2019

PROCESSO ELEITORAL DO CONSELHO ESCOLAR

 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CACOAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi delegada por
meio do Art. nº 177 do Regimento Geral e Portaria n° 41, de 12 de janeiro de 2017, torna público o RESULTADO
PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES do Edital nº 15/2019, que trata do Processo Seletivo Simplificado para eleição de
representação técnico-administrativa, docente, discente, egresso e seus respectivos suplentes para composição do Conselho
Escolar no âmbito do Campus Cacoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO.

 
 
1. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
 

NOME SIAPE/CPF CARGO
Erica Bruna Chrisosthemos Teixeira 055.365.121-88 Representante Discente
Magno Maciel da Silva 934.587.382-15 Representante Discente
Mariana de Barros Lescano 056.136.441-95 Representante Discente
Ingrid Leticia Menezes Barbosa 1459246 Representante Docente
Juliano Alves de Deus 1831654 Representante Docente
Rodolfo Gustavo Teixeira Ribas 2055491 Representante Docente
Bruno Henrique Silva Rodrigues 019.643.152-20 Representante Egresso
Felipe Ferreira Wakahara 529.633.812-04 Representante Egresso
Arnaldo Libório Santos Filho 1275607 Representante Técnico-Administrativo
Fernando Genovil Pereira Tavares 2266902 Representante Técnico-Administrativo
Patrícia Chagas Bonfim 2246145 Representante Técnico-Administrativo

 

2. DOS RECURSOS
Recursos contra a homologação das inscrições deverão ser realizados conforme critérios e prazos constantes no

cronograma.
 

Cacoal/RO, 17 de maio 2019.

Documento assinado eletronicamente por Davys Sleman de Negreiros, Diretor(a) Geral, em 17/05/2019, às 17:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0565647 e o código CRC
93110BFD.
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